
Prefeitura do Município de Jaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguanúna - SP - CEP 13820-000
Fone: (19) 3867 9792/9801/9780/ 9825/9786 - e-mail: ricardo_ljcitacoes@jaguariuna.sp.gov.br

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E
A EMPRESA LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL EIRELI - EPP PARA FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS
DESCARTÁVEIS.

Processo Administrativo n° 5.217/2015.
Contrato n". 216/2015.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n° 1235 -
Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n". 46.410.866/0001-71 neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.481.699-8 - SSP/SP, e inscrito no CPF/MF
sob n° 056.597.528-53, residente e domiciliado na Praça Carlos Gomes n° 14, Jardim Paraíso,
neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e de outro lado a Empresa LGM Comércio e Representações de Produtos
Alimentícios em Geral Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21 026 898/0001-47, a Rua
Padre João Gualberto n" 550, Bairro: Imirim, CEP.:02.537-000, no Município de São Paulo,
Capital, representada neste ato por sua Sócia Proprietária Sra. Luciana Rezende Nóbrega
Zamboni, Brasileira, Empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 27.060.042-5 e
inscrita no CPF/MF sob n° 255.809.438-65, residente e domiciliada à Rua Padre João Gualberto
n° 550 - Bairro: Imirim, no Município de São Paulo, Capital, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0OBJETO:
1.1 Fornecimento de géneros alimentícios não perecíveis, nas especificações, quantidades e
marcas descritas abaixo:
Item 10: BISCOITO DOCE (TIPO ROSQUINHA): enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de
gorduras trans (0%), em embalagem de 500 gramas, nos sabores chocolate, coco e leite, com
validade mínima de 04 meses. QTDE. 10.860 pctes MARCA: Panco
Item 15: CREME DE LEITE UHT: em embalagem tipo TETRA PAK ou SIG de 200 gramas,
acondicionados em embalagens com 27 unidades, com validade mínima de 06 meses. QTDE.
10.230 Unidades MARCA: Italac
Item 27: LEITE CONDENSADO: em embalagem tipo TETRA PAK ou SIG de 395 gramas,
acondicionados em embalagem com 27 unidades cada, com validade mínima de 01 ano.
QTDE. 5 470 unidades MARCA: Italac
Item 33: MARGARINA: vegetal hidrogenada, cremosa com sal, em potes com 500 gramas, para
uso culinário, livre de gorduras trans, com validade mínima de 06 meses. QTDE. 7.560 potes
MARCA: Vigor
Item 35: MILHO PARA PIPOCA: tipo 1, classe amarela, grupo duro, em pacotes de 500 gramas,
com validade mínima de 04 meses. QTDE. 900 pctes MARCA: Campo Belo

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:
a-) Pregão Presencial n° 081/2015;
b-) Processo Administrativo n° 5.217/2015.

2.2 Os documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma reger o fornecimento do
objeto contratado.

3.0 PRAZO, E CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA:

Pregão Presencial rf 081/2015 - Fornecimento de géneros alimentícios e material descartável
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